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DELIBERAÇÕES EM REUNIÃO DE CÂMARA

André Valente Martins, Presidente da Câmara Municipal de Setúbal torna público, nos termos do 
n.º 1 do art.º 56.º da Lei n.º 75/13, de 12 de setembro, que a Câmara Municipal de Setúbal, em reu-
nião ordinária realizada em 03 de julho de 2024, tomou as seguintes deliberações:
1.  Deliberação n.º 385/2024 – Proposta n.º 03/2024 – CBSS – Aprovar a isenção do pagamento das 
taxas devidas referente ao Piquete de Bombeiros e de emissão de parecer de fogo de artifício a reali-
zar no cais das Fontainhas, no valor total de 783,23€, s/Iva, no âmbito da Festa de Nossa Senhora do 
Rosário de Troia à Comissão de Festas de Nossa Senhora do Rosário de Tróia. 
2.  Deliberação n.º 386/2024 – Proposta n.º 04/2024 – CBSS – Aprovar a isenção do pagamento das 
taxas devidas referente ao Piquete de Bombeiros e de emissão de parecer de fogo de artifício a reali-
zar na Av. Belo Horizonte, Escarpas do Bairro S. Nicolau, no valor total de 783,23 €, s/Iva, à Junta de 
Freguesia de S. Sebastião, no âmbito da “Festanima”.
3.  Deliberação n.º 387/2024 – Proposta n.º 75/2024 – DAF – Deferir o pedido de emissão de uma 
declaração em como a Câmara Municipal de Setúbal não pretende requerer uma segunda avaliação 
do imóvel sito Rua de Paris, n.ºs 5 e 5A e 7 e 7A e inscrito na Matriz Predial Urbana, sob o artigo 
provisório P12247, correspondente ás frações autónomas designadas pelas letras “A” e “B”, ambas 
da União das Freguesias de Azeitão, prescindindo do período de 30 dias para eventual reclamação, 
prevista no art.º 76.º do Código do Imposto Municipal sobre Imóveis, solicitada pela proprietária 
do imóvel. 
4.  Deliberação n.º 388/2024 – Proposta n.º 15/2024 – DEB/DIAPE – Aprovar o apoio financeiro 
a transferir para os agrupamentos de escola do Concelho, no valor de 194 974,59 €, para aquisição 
dos cadernos de fichas correspondentes aos manuais escolares adotados para cada ano de esco-
laridade, para todos os alunos a frequentar o 1.º ciclo do ensino básico no ano letivo 2024/2025, 
conforme quadro abaixo indicado:

1 a 15.julho 2024
n.º13

AGRUPAMENTOS DE ESCOLA N.º CADERNOS DE FICHAS VALOR 

Azeitão
Barbosa du Bocage

Lima de Freitas
Luísa Todi

Ordem de Sant’Iago
Sebastião da Gama

Total

2118
3324
1094
3590
3486
2565

16177

25 539,69 €
39 771,76 €
13 219,20 €
42 068,80 €
43 287,70 €
31 092,44 €

194 979,59 €

5.  Deliberação n.º 389/2024 – Proposta n.º 71/2024 – DOM/DAF/DICOMP/SECOMP – Aprovar a 
abertura do Concurso Público n.º 25/2024/DAF/DICOMP/SECOMP, com publicação no Jornal Ofi-
cial da União Europeia (JOUE), para a prestação de serviços para elaboração de projeto de execução 
para unidade de saúde do Bairro do Liceu e Coordenação da ULS Arrábida, no âmbito do PRR, com 
o preço base de 340.000,00 €, acrescidos de IVA à taxa legal em vigor, sob determinadas condições.
6.  Deliberação n.º 390/2024 – Proposta n.º 91/2024 – DCDJ/DICUL – Aprovar a atribuição de um 
apoio financeiro no montante de 800,00 € à Sociedade Filarmónica Providência, além de diversos 
apoios logísticos previstos, no âmbito da Festa em Honra de Nossa Senhora da Saúde, em Vila Fresca 
de Azeitão.
7.  Deliberação n.º 391/2024 – Proposta n.º 92/2024 – DRH/DIGAT – Aprovar a atribuição de um 
apoio financeiro no valor de 2.000,00€ à LASA - Liga dos Amigos de Setúbal e Azeitão, para fazer 
face às despesas inerentes ao valor do prémio e respetiva cerimónia de anúncio da obra vencedora, 
no âmbito da 23.ª edição do Concurso Literário Manuel Maria Barbosa du Bocage.
8.  Deliberação n.º 392/2024 – Proposta n.º 93/2024 – DCDJ/DISOC – Aprovar a minuta de pro-
tocolo de cooperação a celebrar entre a Câmara Municipal e a Associação Portuguesa para as Per-
turbações do Desenvolvimento e Autismo – APPDA SETÚBAL, com a atribuição anual da verba de 
8.000,00€. 
9.  Deliberação n.º 393/2024 – Proposta n.º 94/2024 – DCDJ/DISOC – No âmbito da 26.ª Edição 
dos Ateliês de Verão, aprovar a atribuição dos seguintes apoios financeiros, que tal como definido 
com as diferentes associações e entidades permitirão responder complementarmente com recur-
sos humanos e técnicos e ainda com os materiais necessárias para o adequado funcionamento dos 
ateliês:

•  Associação Movimentando a Arte Capoeira – 786,00€ para a dinamização do ateliê de Ca-
poeira, no Parque do Bonfim;
•  Água Ardente – Produções Teatrais - 502,00€ para a dinamização do ateliê de teatro, na 
União Setubalense;
•  Associação Bairro Cool – 1.114,00€ para a dinamização dos ateliês de Macramé e Costura 
Criativa, no Mercado N.ª Sra. da Conceição;
•  Remo Clube Lusitano – 1.852,00€ para a dinamização dos ateliês de Natação Águas Abertas e 
Remo e Natação B- Palmeiras, no Centro Náutico Fase II, Parque Urbano de Albarquel e Piscina 
das Palmeiras;
•  Scalipus Clube de Setúbal – 604,00€ para a dinamização do ateliê de Basquetebol, no Pavi-
lhão Desportivo de Aranguez;
•  Núcleo Recreativo e Desportivo Ídolos da Praça – 410,00€ para a dinamização do ateliê de 
Futebol A, em instalações próprias;

•  Liga dos Amigos da Terceira Idade – 216,00€ para a dinamização do ateliê de Natação, no 
Complexo Desportivo du Bocage;
•  ALLaBOARD – 1.109,00€ para a dinamização dos ateliês de Iniciação ao Skate e Construção 
de Jogos de Tabuleiro, na EB1 Viso e no Parque Urbano de Albarquel;
•  Associação Faísca Voadora – 747,00€ para a dinamização do ateliê de Ecologia em Movimen-
to, na Casa do Largo;
•  ACA- Academia Chushin, Associação – 772,00€ para a dinamização do ateliê de Judo, nas 
suas instalações, sito em Azeitão;
•  Associação CASTOR – 1.761,00€ para a dinamização dos ateliês de Oficina de Ciências, Arte 
em Tecido e Oficina de Costura em diferentes espaços no Concelho;
•  Clube de Montanhismo da Arrábida – 532,00€ para a dinamização do ateliê de Escalada 
Desportiva, nas instalações do GO Arrábida Parque Urbano de Albarquel; 
•  Clube Naval Setubalense – 822,00€ para a dinamização do ateliê de Andebol, no Clube Naval 
Setubalense; 
•  Sociedade de Estudos e Intervenção em Engenharia Social – 495,00€ para a dinamização 
do ateliê de Petiscos e Doces, nas suas instalações, sitas no Centro de Cidadania Ativa.

10.  Deliberação n.º 394/2024 – Proposta n.º 128/2024 – DURB/DIGU – No âmbito do processo 
n.º 11/24, requerimento n.º 2874/24, deferir sob determinadas condições o pedido de Informação 
prévia qualificado, sobre a viabilidade de construção de um edifício destinado a comércio retalhista 
em Avenida Bento Jesus Caraça – Maltalhado.
11.  Deliberação n.º 395/2024 – Proposta n.º 129/2024 – DURB/GAPRU – No âmbito do processo 
n.º 187/22, requerimento n.º 3930/22, aprovar o projeto de arquitetura referente a obras de altera-
ção e legalização de ampliação e alterações introduzidas, para um edifício de uso habitacional sito 
em Ladeira das Fontainhas 24, 26 e 28, União das Freguesias de Setúbal.
12.  Deliberação n.º 396/2024 – Proposta n.º 130/2024 – DURB/GAPRU – No âmbito do processo 
n.º 318/18, requerimento n.º 2818/24, autorizar a legalização de alterações realizadas no decorrer 
da obra de um edifício de uso misto com comércio/serviços e habitação, localizado em Área de Rea-
bilitação Urbana, Largo do Corpo Santo n.º 3/5/6/7, União de Freguesias de Setúbal, sob determi-
nadas condições.
13.  Deliberação n.º 397/2024 – Proposta n.º 131/2024 – DURB/GAPRU - No âmbito do processo 
n.º 310/22, requerimento n.º 5075/24, aprovar condicionadamente o licenciamento de obras de 
alteração de edifício habitacional sito em Rua do Ligeiro 78, União das Freguesias de Setúbal.
14.  Deliberação n.º 398/2024 – Proposta n.º 132/2024 – DURB/GAPRU - No âmbito do processo 
n.º 57/54, requerimento n.º 3889/24, aprovar condicionadamente a legalização de obras executa-
das e licenciamento de alterações no edifício habitacional sito em antiga Rua Lopo Abreu atualmen-
te Rua D. Pedro Dinis, 10, União das Freguesias de Setúbal.
Para conhecimento geral, publica-se o presente edital e outros de igual teor, que vão ser afixados 
nos locais de estilo, nos termos legais, pelo prazo de 8 dias.
Setúbal, 03 de julho de 2024
O Presidente da Câmara Municipal de Setúbal, André Valente Martins

DELIBERAÇÕES EM REUNIÃO DE CÂMARA EXTRAORDINÁRIA

André Valente Martins, Presidente da Câmara Municipal de Setúbal torna público que, nos termos 
do disposto no n.º 1 do artigo 41.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, no próximo dia 15 de julho, 
pelas 19:00 horas, relizar-se-à, na Sala de Sessões dos Paços do Concelho, uma reunião extraordi-
nária da Câmara Municipal com a seguinte Ordem de Trabalhos:
Ponto Único
Deliberação n.º 399/2024 – Proposta n.º 11/2024 – DRH/DIGAT – Processo disciplinar n.º 4/2023 
cibtra 9 (nove) trabalhadores/bombeiros.
Para conhecimento geral, publica-se o presente edital e outros de igual teor, que vão ser afixados 
nos locais de estilo, nos termos legais, pelo prazo de 8 dias.
Setúbal, 10 de julho de 2024
O Presidente da Câmara Municipal de Setúbal, André Valente Martins

CONSULTAS PÚBLICAS

AVISO

SUSPENSÃO PARCIAL DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE SETÚBAL NA
ÁREA DE POÇOILOS E MITRENA E ADOÇÃO DE MEDIDAS PREVENTIVAS

Ana Rita da Costa Pinheiro de Carvalho, Vereadora da Câmara Municipal de Setúbal:                                                                   
Faz público que, através da Deliberação n.º 116/2024, aprovada em reunião de Câmara realizada em 
21/02/2024, sob a Proposta n.º 39/2024/DURB/DIPU, foi aprovada a suspensão parcial do Plano 
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n.º 221/21 — Proposta n.º 29/2021 — DURB/DIPU — Revisão do Plano Diretor Municipal), tendo 
sido solicitada a sua ratificação em Conselho de Ministros, a qual veio a ocorrer, de forma parcial, 
através da Resolução do Conselho de Ministros n.º 22/2024, de 29 de janeiro. Segue-se, por isso, o 
processo de alteração dos elementos constituintes e de acompanhamento do Plano, em resultado 
da ratificação, bem como nova aprovação da proposta reformulada pela Câmara Municipal e, subse-
quente, o seu envio à Assembleia Municipal, sendo, por isso, ainda incerto o momento da entrada 
em vigor da revisão do PDMS.
Assim, nos termos da alínea b) do n.º 1 e do n.º 7 do artigo 126.º do Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 
de maio, na sua redação atual, é deliberada a suspensão parcial do Plano Diretor Municipal de Se-
túbal, ratificado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 65/94, de 10 de agosto, na sua redação 
atual, bem como o estabelecimento de medidas preventivas. 
A suspensão parcial do PDM de Setúbal e o estabelecimento das respetivas medidas preventivas 
visam a viabilização de dois projetos prioritários. O primeiro, de natureza industrial, o projeto de 
Expansão da ASCENZA Agro, relevante para o desenvolvimento do concelho de Setúbal, na medida 
em que fortalece a base económica e qualifica os espaços de acolhimento empresarial, tendo en-
quadramento em dos eixos estratégicos da revisão do PDM de Setúbal, o Eixo Estratégico 2 — Setúbal, 
plataforma portuária, logística e empresarial, visando, designadamente, fortalecer e diversificar a 
base económica e qualificar os espaços de acolhimento empresarial, mas também no Eixo Estraté-
gico 4 — Setúbal, Município comprometido com a Qualificação Ambiental, na medida em que o projeto 
aposta na descarbonização das instalações e na adoção de soluções ambientalmente sustentáveis, 
sendo um projeto financiado pelo Programa de Recuperação e Resiliência, na componente Agendas 
Mobilizadoras para a Inovação Empresarial.
E o segundo, o da expansão da Central Fotovoltaica de Setúbal, que já se encontra em construção, e 
que justificou a suspensão parcial do PDM de Setúbal e o estabelecimento de medidas preventivas, 
publicitadas através do Aviso n.º 9468/2022, de 10 de maio, e prorrogadas pela Deliberação da As-
sembleia Municipal n.º 21/2023/AM, publicitada através do Aviso n.º 11332/2023, de 12 de junho.
Este projeto entronca num dos sete objetivos globais da revisão do PDMS, em concreto, o da pro-
moção da melhoria da qualidade ambiental do Concelho, fomentando a resolução de passivos ambien-
tais, a valorização da estrutura ecológica, a mitigação dos riscos e o reforço da capacidade de resiliência 
às alterações climáticas e num dos seus Eixos Estratégicos (4) — Setúbal, Município comprometido com a 
Qualificação Ambiental.
A necessidade de salvaguardar interesses públicos concretos e identificados cuja prossecução es-
taria em crise, caso a suspensão do plano territorial não fosse possível, verifica-se por ser impres-
cindível, em tempo não consentâneo com o termo do procedimento de alteração dos elementos 
constituintes da revisão do PDM de Setúbal, subsequente à respetiva ratificação, para permitir a 
viabilização destes dois projetos. 
Assim, é necessário aprovar em tempo útil as operações urbanísticas previstas no Projeto de Ex-
pansão das ASCENZA Agro, uma vez que, tendo já sido concluídos os procedimentos de Avalia-
ção de Impacte Ambiental (e emitida Declaração de Impacte Ambiental favorável condicionada a 
24.10.2023) e de atualização do Relatório de Segurança, ao abrigo do Regime de Prevenção de Aci-
dentes Graves que envolvem substâncias perigosas, encontra-se em curso o prazo de seis meses 
concedido pelo IAPMEI para que essas aprovações sejam apresentadas, visando a atualização do 
título digital de instalação, sob pena de o procedimento ser declarado deserto, e assim se poder 
vir a comprometer o prazo de execução contratualizado no âmbito do Programa de Recuperação e 
Resiliência. 
Já quanto à Central Fotovoltaica de Setúbal, pese embora a mesma já se encontrar em construção 
(desde novembro de 2023), a promotora é ainda detentora de 10 (dez) registos prévios de capacida-
de de injeção na rede, cada um com a potência de 1 MW, correspondentes a 10 Unidades de Pequena 
Produção (UPP), as quais, quer por motivo das condicionantes ao uso do solo nos prédios em que 
decorre a operação urbanística, quer por motivos técnicos ligados ao conceito de “Potência instala-
da”, constante do novo regime do Sistema Elétrico Nacional, e que conduz à necessidade de um au-
mento em cerca de 20% da área inicialmente prevista para a Central, não foram passíveis de serem 
instaladas. Uma vez que tais registos prévios caducarão em dezembro de 2025, sendo expetável um 
ano para obra, justifica-se a antecipação do controlo prévio urbanístico por via do regime de uso do 
solo já vertido na revisão do PDMS, como sucedeu com a área inicial da Central, uma vez que à luz da 
versão em vigor do PDM não é exequível a respetiva instalação em solo rústico. 
Considerando o interesse estratégico dos dois projetos, o volume de investimento associado, o res-
petivo grau de maturidade e, decisivamente, o quadro temporal dos compromissos assumidos em 
termos de execução dos mesmos, justifica -se a suspensão parcial do PDMS na área de instalação 
destes dois projetos e a adoção de medidas preventivas de natureza antecipatória.
Com a fundamentação exposta, é deliberada a suspensão parcial do Plano Diretor Municipal de 
Setúbal e a adoção de medidas preventivas de caráter antecipatório, ao abrigo, respetivamente, da 
alínea b), do n.º 1 do artigo 126.º e dos n.ºs 1 a 3 e da alínea a) do n.º 4, todos do artigo 134.º do Re-
gime Jurídico dos Instrumento de Gestão Territorial, constante do Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 
de maio, na sua redação atual, de acordo com o regulamento que a seguir se enuncia, para limitar, 
nas duas áreas circunscritas na planta anexa com as letras A e B, o âmbito da inadmissibilidade dos 
usos nas operações de construção, de forma a que, excecionalmente, seja aí possível, respetiva-
mente, a execução do Projeto “Relocalização de instalações industriais e outras alterações”, objeto 
de Declaração de Impacte Ambiental favorável de 24/10/2023, e a instalação de equipamento para 
a produção de energias alternativas não poluentes, como expansão da Central Fotovoltaica de Se-
túbal, já em construção.

MEDIDAS PREVENTIVAS

Artigo 1.º
Âmbito territorial da suspensão e das medidas preventivas e objetivos
1.  Na área territorial delimitada na planta anexa e identificada com a letra A, com cerca de 10,81 
ha, é suspenso parcialmente o Plano Diretor Municipal de Setúbal (“PDMS”) e são estabelecidas 
medidas preventivas com o conteúdo material referido no n.º 1 do artigo seguinte, com o objetivo da 
salvaguarda da execução atempada do Projeto de Expansão da Ascenza Agro, S.A., designado como 
projeto de “RELOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS E OUTRAS ALTERAÇÕES”, objeto 
de Declaração de Impacte Ambiental favorável condicionada, de 24 de outubro de 2023.
2.  Na área territorial delimitada na planta anexa e identificada com a letra B, com cerca de 31,84 ha, 
é suspenso parcialmente o PDMS e são estabelecidas medidas preventivas com o conteúdo material 
referido no n.º 2 do artigo seguinte, com o objetivo da viabilização atempada da expansão da Central 
Fotovoltaica de Setúbal, já em construção.

Artigo 2.º
Âmbito material
1.  Na área a que se refere o n.º 1 do artigo anterior, são suspensos o artigo 48.º, as alíneas d), e) e f) 
do artigo 47.º, e os artigos 101.º e 102.º, todos do Regulamento do PDMS e são admitidas, exclusiva-
mente, as operações urbanísticas previstas no Projeto ali referido.
2.  Na área a que se refere o n.º 2 do artigo anterior, são suspensos o n.º 1 do artigo 13.º e os artigos 

Diretor Municipal de Setúbal na área de Poçoilos e Mitrena e adoção de medidas preventivas. 
Mais se torna público que, a Assembleia Municipal de Setúbal aprovou, em sessão ordinária rea-
lizada a 29 de abril de 2024, a Suspensão Parcial do Plano Diretor Municipal de Setúbal na área 
de Poçoilos e Mitrena e adoção de medidas preventivas, após o parecer emitido pela Comissão de 
Coordenação e Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo (CCDRLVT), nos termos do n.º 
3 do artigo 126.º do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT). A deliberação 
da Assembleia Municipal foi tomada nos termos da proposta apresentada pela Câmara Municipal 
de Setúbal aprovada na sua reunião n.º 08/2024, em 17 de abril de 2024, através da Deliberação n.º 
258/2024. 
De acordo com o n.º 7 do artigo 126.º e o n.º 3 do artigo 134.ºdo RJIGT, a suspensão parcial do PDMS 
na área territorial delimitada na planta em anexo, tendo em vista a viabilização de dois projetos, 
implica a adoção de medidas preventivas, em virtude da alteração significativa das perspetivas de 
desenvolvimento económico e social local, que a revisão do PDMS já concretiza, o que constitui um 
dos fundamentos da suspensão dos planos. As áreas territoriais objeto de proposta de suspensão 
parcial do PDM, como tal delimitadas nas plantas anexas, respeitam a polígonos de intervenção 
que totalizam: 10,81 ha afetos a Estabelecimento Agroindustrial e que correspondem ao: prédio 
urbano descrito na 2.ª Conservatória de Registo Predial de Setúbal sob o n.º 2347, com a área to-
tal de 94.294,00 m2, da freguesia do Sado, inscrito na matriz predial urbana sob o artigo 4441-P 
(“Prédio 2347”); prédio urbano descrito na 2.ª Conservatória de Registo Predial de Setúbal sob o 
n.º 2315, situado na Herdade das Praias, com a área total de 13.815,91 m2, da freguesia do Sado, 
inscrito na matriz predial urbana sob o artigo 4400-P (“Prédio 2315”) e 31,84 ha afetos a Central 
Fotovoltaica e que correspondem a áreas parciais do: prédio inscrito na matriz sob o artigo 25º-B: 
Prédio misto, sito em Perna Gorda ou Lazeira, ou Pessolhos, ou Estrada de Algeruz, ou Padeiras, 
freguesia de Setúbal (São Sebastião), concelho de Setúbal, com a área de 79009 m2; prédio inscrito 
na matriz sob o artigo 26º-B: Prédio rústico, denominado “Lazeiro”, sito em Lazeiro, freguesia de 
Setúbal (São Sebastião), Concelho de Setúbal, com uma área de 44720 m2; prédio inscrito na matriz 
sob o artigo 31º-B: Prédio misto, denominado “Vale Ana Gomes” sito em Fazenda Nova, freguesia 
de Setúbal (São Sebastião), concelho de Setúbal, inscrito na matriz sob o artigo 31 da secção B., com 
uma área de 147873 m2; e do prédio inscrito na matriz sob o artigo 45.º B: Prédio rústico, deno-
minado “Quinta de Canes de Cima” sito na freguesia de Gâmbia-Pontes-Alto da Guerra, concelho 
de Setúbal, inscrito na matriz predial sob o artigo 45 da secção B, com uma área de 341.250 m2. Os 
projetos em apreço consistem na relocalização e concentração de instalações fabris em áreas contí-
guas, no reforço da capacidade produtiva e na modernização tecnológica dos processos de fabrico e 
armazenagem do Estabelecimento Agroindustrial; na expansão da Central Fotovoltaica, resultante 
da necessidade de relocalização de painéis fotovoltaicos (em função das condicionantes em presen-
ça) e de instalação das UPP por motivo de alteração do conceito legal de “potência instalada”.
De acordo com o n.º 2 do artigo 134.º do RJIGT, o estabelecimento de medidas preventivas deter-
mina a suspensão da eficácia do PDMS. 
Nestes termos, as disposições do regulamento do PDMS a suspender são as seguintes: na área terri-
torial delimitada na planta anexa e identificada com a letra A, com cerca de 10,81 ha, são suspensos 
o artigo 48.º, as alíneas d), e) e f) do artigo 47.º, e os artigos 101.º e 102.º, todos do Regulamento do 
PDMS e são admitidas, exclusivamente, as operações urbanísticas previstas no Projeto ali referido. 
Na área territorial delimitada na planta anexa e identificada com a letra B, com cerca de 31,84 ha, 
são suspensos o n.º 1 do artigo 13.º e os artigos 14.º e 15.º, todos do Regulamento do PDMS, e é ad-
mitida, exclusivamente, a instalação de um equipamento para a produção de energias alternativas 
não poluentes com 10 MW de potência nominal com recurso a energia solar, utilizando tecnologia 
fotovoltaica tradicional sobre estrutura móvel para entrega da totalidade da produção à Rede Elé-
trica de Serviço Público.
As medidas preventivas entram em vigor no dia seguinte ao da sua publicação no Diário da Repú-
blica e têm uma duração de um ano, prorrogável por mais um ano, conforme o disposto no n.º 1 do 
artigo 141.º do RJIGT, caducando com a entrada em vigor da revisão do PDMS, se a mesma ocorrer, 
entretanto. 
Acresce que, a área a abranger pelas medidas preventivas não se encontrou nos últimos quatro anos 
sujeita a medidas preventivas ou normas provisórias, de acordo com o estabelecido no n.º 5 do ar-
tigo 141.º do RJIGT. 
Mais se torna público que, nos termos do disposto no RJIGT, foram cumpridas todas as formalida-
des legais, designadamente quanto à emissão de parecer da CCDRLVT, nos termos dos números 1 e 
3 do artigo 138.º do RJIGT, assim como a dispensa do cumprimento dos trâmites de audiência dos 
interessados ou de discussão pública, conforme previsto no n.º 4 do artigo 138.º do mesmo diploma 
legal. 
Assim, nos termos e para os efeitos do disposto na alínea i), do n.º 4, do artigo 191.º do RJIGT, serve 
o presente aviso para publicar o texto das medidas preventivas, bem como a delimitação das respe-
tivas áreas abrangidas, que constam das plantas anexas. Procede-se ainda, à afixação de Edital nos 
Paços do Município e nas sedes das Juntas de Freguesia do Concelho de Setúbal e respetiva divulga-
ção através da comunicação social e página da Internet do Município de Setúbal. 
Nos termos do artigo 192.º do citado diploma legal, torna-se público que as medidas preventivas 
definidas para a área de Poçoilos e Mitrena, podem ser consultadas no sítio eletrónico da Câmara 
Municipal de Setúbal (http://www.mun-setubal.pt), no Boletim Municipal, bem como no sítio ele-
trónico do Sistema Nacional de Informação Territorial (SNIT), através de ligação eletrónica a este 
sistema nacional. 
Paços do Concelho, 08 de maio de 2024. — A Vereadora da Câmara Municipal, Ana Rita da Costa 
Pinheiro de Carvalho.

ATA
(EXTRATO)

SESSÃO ORDINÁRIA DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE SETÚBAL
Foi aprovada por maioria a Deliberação da Assembleia Municipal n.º 032/2024/AM — Deliberação 
CM n.º 258/2024 — Suspensão parcial do Plano Diretor Municipal de Setúbal na área de Poçoilos e 
Mitrena e adoção de medidas preventivas, após parecer da CCDRLVT — Proc. 1009C/17. 
A proposta foi aprovada com 32 votos a favor dos Srs. Deputados da CDU, do PS, do PSD, do CH e IL, 
com 1 voto contra do PAN e 1 abstenção do BE. 
Paços do Concelho, 29 de abril de 2024. — O Presidente da Assembleia Municipal, Manuel Pisco 
Lopes.

PREÂMBULO
A revisão do Plano Diretor Municipal de Setúbal (PDMS), cuja versão originária foi aprovado pela 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 65/94, de 10 de agosto, com as alterações aprovadas sub-
sequentemente, foi aprovada pela Assembleia Municipal de Setúbal em 10/09/2021 (Deliberação 
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14.º e 15.º, todos do Regulamento do PDMS, e é admitida, exclusivamente, a instalação de um equi-
pamento para a produção de energias alternativas não poluentes com 10 MW de potência nominal 
com recurso a energia solar, utilizando tecnologia fotovoltaica tradicional sobre estrutura móvel 
para entrega da totalidade da produção à Rede Elétrica de Serviço Público.
3.  A localização e a instalação do equipamento referido no número anterior, pode efetivar -se ve-
rificada a observância das disposições legais e regulamentares aplicáveis, nomeadamente, dos re-
gimes das servidões administrativas e restrições de utilidade pública vigentes, e as seguintes con-
dições: 

a)  O projeto de instalação e funcionamento integrar um plano de desmantelamento e reabili-
tação/regeneração de acordo com o uso atual do solo, para reposição das caraterísticas originais 
do terreno;
b)  A instalação dos equipamentos deve assegurar a salvaguarda dos ecossistemas naturais e as 
respetivas funções ecológicas do solo, de modo que se não prejudique o bom funcionamento 
dos serviços dos ecossistemas, tendo em consideração que não será autorizado o corte de espé-
cies autóctones, ou de elevado valor ecológico e/ou cultural; 
c)  Devem ser salvaguardados os enquadramentos paisagísticos e urbanísticos dos usos envol-
ventes garantindo-se uma distância e tratamento paisagístico envolvente ao equipamento ade-
quados, em especial relativamente aos usos de habitação, turismo e equipamentos.

4.  As operações urbanísticas referidas nos números anteriores podem efetivar-se verificada a 
observância das disposições legais e regulamentares aplicáveis, nomeadamente, dos regimes das 
servidões administrativas e restrições de utilidade pública vigentes.
5.  Ficam excluídas do âmbito de aplicação das medidas preventivas, as ações validamente autoriza-
das antes da sua entrada em vigor, bem como aquelas em relação às quais exista já informação prévia 
favorável ou aprovação do projeto de arquitetura válidas.

Artigo 3.º
Âmbito temporal
1.  As medidas preventivas vigoram durante o prazo de um ano, a contar da data da sua publicação no 
Diário da República, prorrogável nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 141.º do RJIGT. 
2.  As medidas preventivas deixam de vigorar nos casos previstos no n.º 3 do artigo 141.º do RJIGT. 
3.  A área delimitada nas plantas referidas no artigo 1.º, não foi abrangida por outras medidas pre-
ventivas ou normas provisórias anteriores, não ocorrendo violação do limite temporal fixado no n.º 
5 do artigo 141.º do RJIGT. 

Artigo 4.º
Entrada em vigor
As medidas preventivas entram em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.
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